
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares e correlatos para atender as 
demandas do Município de Papagaios/MG. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente aquisição visa garantir a manutenção dos estoques de 

materiais médico-hospitalares indispensáveis ao funcionamento das unidades de saúde 

do município, assegurando o pleno atendimento das demandas de urgência, emergência, 

atenção básica e ambulatorial. Ressalta-se que, por se tratar de itens de uso essencial e 

multifuncional, a contratação também poderá atender a outras secretarias municipais, 

sempre que necessário, contribuindo para a eficiência administrativa, a continuidade dos 

serviços públicos e o cumprimento das diretrizes da gestão pública, em conformidade 

com os princípios do SUS e da legislação vigente. 

 

LOTE Unidade Quant. Especificação 

1  CAIXA 30 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº. 18 

com dispositivo de segurança, uso único, estéril, 

descartável constituído por agulha siliconizada, bisel 

biangulado e trifacetado, cânula em biometral 

poliuretano (vialon), flexível, transparente (radiopaco), 

protetor de agulha cateter, conector luer lock, 

translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em 

cristal, permitindo rápida visualização do refluxo de 

sangue, dispositivo de segu01rança acionado pelo 

profissional, proteção total de todo comprimento da 

agulha. Caixa com 100 unidades costando  dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, da 

validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota 

fiscal de entrega e  registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA, com validade aproximada de 03 

anos após a emissão da nota fiscal de entrega. 

2  CAIXA 150 CATETER INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº. 20 

com dispositivo de segurança, uso único, estéril, 

descartável constituído por agulha siliconizada, bisel 

biangulado e trifacetado, cânula em biometral 

poliuretano (vialon), flexível, transparente (radiopaco), 

protetor de agulha cateter, conector luer lock, 

translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em 

cristal, permitindo rápida visualização do refluxo de 

sangue, dispositivo de segurança acionado pelo 

profissional, proteção total de todo comprimento da 

agulha. Caixa com 100 unidades constando  dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, 

validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota 

fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 
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SAÚDE/ANVISA. 

3  CAIXA 200 CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO Nº22 

com dispositivo de segurança, uso único, estéril, 

descartável constituído por agulha siliconizada, bisel 

biangulado e trifacetado, cânula em biometral 

poliuretano (vialon), flexível, transparente (radiopaco), 

protetor de agulha cateter, conector luer lock , 

translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em 

cristal, permitindo rápida visualização do refluxo de 

sangue, dispositivo de segurança acionado pelo 

profissional, proteção total de todo comprimento da 

agulha. Caixa com 100 unidades constando dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, 

validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota 

fiscal de entrega e registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

4  CAIXA 30 CATETER  INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº26  

com dispositivo de segurança, uso único, estéril, 

descartável constituído por agulha siliconizada, bisel 

biangulado e trifacetado, cânula em biometral 

poliuretano (vialon), flexível, transparente (radiopaco), 

protetor de agulha cateter, conector luer lock, 

translúcido codificado em cores, câmera de refluxo em 

cristal, permitindo rápida visualização do refluxo de 

sangue, dispositivo de segurança acionado pelo 

profissional, proteção total de todo comprimento da 

agulha. Caixa com 100 unidades constando dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, 

validade aproximada de 03 anos após a emissão da nota 

fiscal de entrega e registro no MINISTERIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

5  UNID 10 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 1.0- 

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para pacientes Neonato/Infantil até 5 kg, volume 

máximo de insuflação do coxim 4ml. Esterilizada em 

embalagem individual com dados de identificação, 

procedência, lote, data de fabricação, validade 

aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 

entrega e registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

6  UNID 10 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 1.5- 

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 
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para pacientes Infantil 5-10 kg, volume máximo de 

insuflação do coxim 7ml. Esterilizada em embalagem 

individual com dados de identificação, procedência, 

lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 

anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro 

no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

7  UNID 20 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 2.0- 

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para pacientes Infantil/Criança 10-20 kg, volume 

máximo de insuflação do coxim 10ml. Esterilizada em 

embalagem individual com dados de identificação, 

procedência, lote, data de fabricação, validade 

aproximada de 03 anos após a emissão da nota fiscal de 

entrega e registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

8  UNID 20 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 2.5 -

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para Crianças 20-30 kg, volume máximo de insuflação 

do coxim 14ml. Esterilizada em embalagem individual 

com dados de identificação, procedência, lote, data de 

fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

9  UNID 30 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 3.0 -

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para Crianças 30-50 kg, volume máximo de insuflação 

do coxim 20ml. Esterilizada em embalagem individual 

com dados de identificação, procedência, lote, data de 

fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

10  UNID 30 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 4.0 -

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para Adultos 50-70 kg, volume máximo de insuflação 

do coxim 30ml. Esterilizada em embalagem individual 

com dados de identificação, procedência, lote, data de 

fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

11  UNID 30 MÁSCARA LARÍNGEA TAMANHO 5.0 -

Confeccinonada em silicone reutilizável e autoclavável, 

para Adultos 70-100 kg, volume máximo de insuflação 

do coxim 40ml. Esterilizada em embalagem individual 

com dados de identificação, procedência, lote, data de 

fabricação, validade aproximada de 03 anos após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

12  UNID 50 LUPA manual, redonda com lente intensifcadora 8 

vezes. Embalagem individual com dados de 

procedência, validade indeterminada. 

13  CAIXA 200 TESTE RÁPIDO DE PH VAGINAL, para diagnóstico 

de vaginose bacteriana. Valor de ph no valor de 3,8 a 

4,5. O teste deverá apontar nas seguintes causas da 

alteração do ph: Vaginose bacteriana (colonização 

bacteriana anormal da vagina), Infecções bacterianas 

mistas, 

Doenças sexualmente transmissíveis, 

Ruptura prematura das membranas fetais, 

Deficiência de estrogênio, 

Feridas infectadas pós-operatórias, 

Cuidado íntimo excessivo, 

Tratamento com antibióticos.  

Caixa com 100 unidades. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, 

validade aproximada de 02 anos após a emissão da nota 

fiscal de entrega, registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

14  PCT 50 SACO PLÁSTICO PARA LAVANDERIA de alta 

densidade e qualidade, super reforçada espessura de 

0,08micras capacidade de peso ate 30 kg, cor 

transparente leitoso, dimensões: 70cm de largura x 

100cm de altura, material: 98% polietileno master. 

Embalado em pacotes com 100 unidades, validade 

indeterminada com qualidade igual ou superior a marca 

OWB LIMP. Registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

15  CAIXA 100 SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 1ML 

SEM AGULHA- Estéril, bico luer lock êmbolo 

siliconizado, anel de borracha preta. Embalada 

individual em papel grau cirúrgico com abertura em 

pétala asséptica. Caixa com 500 unidades. Embalagem 

com dados de identificação, data de fabricação, 

procedência, lote, validade mínima de 05 anos após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 

MINISTÉRIO DE SAÚDE/ANVISA. 

16  CAIXA 05 Cassete 24x30 Agfa. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação e 

registro na ANVISA. 

17  CAIXA 

 

05 Cassete 35x43 Agfa. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação e 

registro na ANVISA. 
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18  GALÃO 300 DETERGENTE LÍQUIDO HOSPITALAR, neutro, 

concentrado de tensoativos aniônicos e não iônicos. 

Elevado poder de limpeza, sem necessidade de 

esfregar, sem formação de resíduos e espuma. Incolor, 

ph 5 a 7. Embalagem galão plástico com 5 litros. 

Deverá constar certificado de análise do produto e ficha 

técnica de segurança. As seguintes informações 

deverão ser impressas na embalagem em que o produto 

estiver acondicionado ou rótulo impresso colado na 

mesma: nome/cnpj do fabricante, marca do produto, 

endereço, quantidade, composição, data de fabricação 

ou lote, prazo/data de validade, bem como sobre os 

riscos que apresentam a saúde e segurança dos 

consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos 

competentes. Na data da entrega, o prazo de validade 

indicado para o produto, não deverá ter sido 

ultrapassado na sua metade, tomando-se como 

referência a data de fabricação ou lote impresso na 

embalagem. O produto deve obedecer a legislação 

vigente e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

19  FRASCO 200 SOLUÇÃO DE ENEMA DE GLICERINA 12% de uso 

retal (e não injetável), envasado em frascos de plástico 

rígido de polietileno com 250ml, incolor, quimicamente 

inerte, estéril, deve vir acompanhado de sonda retal. 

Embalagem com dados de identificação, procedência, 

lote, data de fabricação, validade aproximada de 03 

anos após a emissão da nota fiscal de entrega e registro 

no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

20  FRASCO 60 GLICERINA BIDESTILADA  100% vegetal, 

embalagem de 1 litro, para limpeza e hidratação da 

pele, uso dermatológico. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, lote, data de fabricação, 

data de validade aproximada de 12 meses após a 

emissão da nota fiscal de entrega e registro no 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

21  FRASCO 60 SOLUÇÃO DE LUGOL FRASCO 1000ML – Solução 

aquosa contendo 2% de iodo e 4% de iodeto de 

potássio. Embalagem com dados de identificação, 

procedência, lote, data de fabricação, validade mínima 

de 12 meses após a emissão da nota fiscal de entrega e 

registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

22  FRASCO 20 LIMPA SISTEMA FRASCO 500ML- Mistura para 

limpeza de processadora de filme para raio-x(ácido 

sulfocrômico (3 a 5%) bissulfato de potássio de (2 a 

4%) e ácido sulfórico de 7 a 10 %. Deve constar na 

embalagem dados de identificação, data de fabricação, 
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lote, validade minima de 12 meses após a emissão da 

nota fiscal de entrega. Constar instruções e cuidados na 

utilização, se necessário apresentar boletim técnico. 

Registro no ÓRGÃO COMPETENTE. 

23  FRASCO 60 ÁCIDO ACÉTICO 2% FRASCO DE 1000ML- 

solução aquosa também conhecida como ácido 

etanóico, é uma substância química incolor com odor 

caracteístico de vinagre, utilizado em procedimentos 

médicos. Deve contar na embalagem dados de 

identficação, procedência, data da fabricação, lote, 

validade mínima de 12 meses após a emissão da nota 

fiscal de entrega do produto. Produto isento de registro, 

segundo ANVISA. 

24  FRASCO 10 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO  90% FRASCO 30 ml-

Solução para tratamento de Verrugas, Condilomas e 

HPV.O produto deverá acompanhar manual com as 

instruções e especificação técnica e ficha de 

informações de segurança de produtos químicos – 

fispq, a embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade minima 2 anos contado a partir da data de 

entrega e número de registro no MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

25  Unid 04 REFRIGERADOR VERTICAL 120 LITROS Para 

vacinas. De formato externo e interno retangular, 

desenvolvido especificamente para a guarda cientifica 

de vacinas. Capacidade para armazenamento mínimo 

de 120 litros úteis. Refrigeração por compressor 

hermético, selado, de baixo consumo de energia, com 

sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo 

uma maior homogeneidade na temperatura interna. 

Degelo automático seco com evaporação de 

condensado sem trabalho adicional. Câmara interna 

construída em aço inoxidável para longa vida útil e 

perfeita assepsia. 02 prateleiras e/ou gavetas deslizantes 

fabricadas em aço inoxidável com contra portas em 

acrílico. Porta de vidro triplo tipo "no fog" ou "cega". 

Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em 

poliuretano injetado expandido livre de CFC. Equipado 

com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para 

fácil travamento. Painel de comandos e controles 

frontal superior de fácil acesso, com sistema micro 

processado pelo display em LCD ou LED, programável 

de 2C a 8C com temperatura controlada 

automaticamente a 4ºC por solução diatérmica. 

Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida 
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útil com acionamento na abertura da porta ou 

externamente no painel frontal. Sistema de alarme 

visual e sonoro de máxima e mínima temperatura, falta 

de energia ou porta aberta, dotado de bateria 

recarregável. Silenciador do alarme sonoro de apenas 

um toque. Sistema de redundância elétrico/eletrônico, 

garantindo perfeito funcionamento do equipamento. 

Sistema de emergência para autonomia de até 24 horas 

na falta de energia. Tampa frontal basculante para 

limpeza do sistema mecânico e filtros. Chave geral de 

energia - liga/desliga. Equipamento disponível em 110 

volts, 50/60 Hz. Registro na ANVISA classe II, ISO 

13485, FDA ou CE. Manual do proprietário em 

português. Sistema de emergência para autonomia de 

até 24 horas na falta de energia. Marca de referência: 

Indrel RVV504D/RC504D (Similar ou superior). 

Lote 26 

01 2.000 unidade Sensor de glicemia contínua (ex.: FreeStyle Libre), 

com tecnologia de leitura sem punção, compatível com 

dispositivos móveis ou leitor próprio. Produto original, 

lacrado e com validade mínima de 12 meses. Sensor 

de glicose intersticial com leitura por aproximação 

dispensa de calibração com sangue capilar, tempo de 

uso mínimo de 14 dias por sensor, aprovação pela 

ANVISA, compatibilidade com smartphone ou leitor 

específico, conforme prescrição médica., aplicador do 

sensor, recipiente do Sensor, lenços umedecidos com 

álcool, instruções de uso. Duração do sensor contínuo: 

8 horas. 

02 250 unidade Leitor (ex.: FreeStyle Libre), apresenta os dados de 

glicose coletados pelo sensor. Uma leitura fácil de 1 

segundo mostra o nível atual de glicose, os dados 

glicêmicos das últimas 8 horas e uma seta de tendência 

mostrando se os níveis de glicose estão subindo, 

baixando ou mudando lentamente. leitor, cabo USB, 

adaptador de energia. 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por lote. 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 
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Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Registro dos produtos e empresa junto à ANVISA, quando aplicável; 
 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

7. Prazo e Local de entrega: A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela secretaria de saúde. 

 

8. Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

9. ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor do contrato:  Danilo Lopes Santana 

Fiscal do contrato: Isabela Gonçalves Campos 

 

 

________________________________ 

Danilo Lopes Santana 

Secretário Municipal de Saúde 


